REGULAMENTO JOGOS DO BEM FIA 2025
A ÁRVORE DA VIDA

Este Regulamento dispõe sobre os Jogos do Bem FIA 2025, competição promovida pela FUNDAÇÃO INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO – FIA, elaborado e aprovado pela Comissão de Organização e Execução especialmente instituída pelo setor de Gestão de Pessoas da FIA.
Os Jogos do Bem FIA 2025 será uma jornada de caráter INDIVIDUAL e têm por objetivos:
· embarcar em uma jornada de crescimento pessoal significativo, abrangendo o bem-estar físico e emocional;
· permitir que os participantes desenvolvam a aceitação de novos hábitos, gerenciem melhor o estresse as emoções;
· a integração entre os colaboradores da FIA: coordenadores, professores, consultores, terceirizados e funcionários da Fundação, inclusive aos que ingressarem nos jogos após o início das atividades;
· Desenvolver o espírito participativo como atitude positiva e enriquecedora na formação dos valores da FIA;
· Exercitar o espírito de liderança e motivação entre os participantes.
A competição terá início no dia 21/05/2025 e término programado para 06/11/2025, podendo ser alterado em caso de necessidade e/ou força maior. Nesse caso, todos os participantes serão comunicados.
  
Sejam todos bem-vindos aos Jogos do Bem FIA 2025!
1. DO PROCESSO DE COMUNICAÇÃO: SITE e E-MAIL DOS JOGOS
1.1 	Para que os participantes possam acompanhar o cronograma de atividades, as regras de cada etapa, as pontuações recebidas e as orientações gerais do jogo, os participantes poderão consultar o site www.jogosdobemfia.com.br. O site será administrado pela Comissão de Organização e Execução e será atualizado antes do lançamento de cada nova etapa, e, posteriormente, com as pontuações conquistadas pelos participantes. 
1.2 	As comunicações oficiais sobre os lançamentos das missões e desafios serão feitas via e-mail jogosdobem@fia.com.br e via canal do Instagram @RHFIA. O e-mail deverá ser utilizado pelas equipes para entrega das missões ou desafios, quando assim for solicitado.
1.3 	Considerando o caráter de superação de desafios e aquisição de novos hábitos, a nova versão dos Jogos do Bem irá considerar inscrições e pontuações individuais. Entretanto, uma pequena quantidade de ações pode ser pontuada em equipe. 

2. DOS PRÊMIOS
2.1 Os participantes vencedores serão aqueles que somarem o maior número de pontos, do 1º ao 10º lugar.

2.2 Os vencedores receberão ao final da competição a seguinte premiação:
· 1º lugar: R$ 4.500,00 (prêmio individual)
· 2º lugar: R$ 3.000,00 (prêmio individual)
· 3º lugar: R$ 2.250,00 (prêmio individual)
· 4º lugar: R$ 1.500,00 (prêmio individual)
· 5º lugar: R$ 1.500,00 (prêmio individual)
· 6º lugar: R$ 1.500,00 (prêmio individual)
· 7º lugar: R$ 1.500,00 (prêmio individual)
· 8º lugar: R$ 1.500,00 (prêmio individual)
· 9º lugar: R$ 1.500,00 (prêmio individual)
· 10º lugar: R$ 1.500,00 (prêmio individual)


3. DAS ETAPAS E PONTUAÇÕES
3.1 Os Jogos do Bem FIA 2025 serão divididos com base na metáfora da ÁRVORE DA VIDA, da seguinte forma:
· MISSÃO 1 “RAÍZES - EQUILÍBRIO” 
· MISSÃO 2 “TRONCO - RESILIÊNCIA”
· MISSÃO 3 “FOLHAS - ENERGIA” 
· MISSÃO 4 “FLORES - AUTOCUIDADO”
· MISSÃO 5 “FRUTOS - HARMONIA” 
· MISSÃO 6 “COPA - TRANSFORMAÇÃO”  

3.2 As MISSÕES são as etapas obrigatórias de cada pilar da jornada ÁRVORE DA VIDA. 

3.3 Cada MISSÃO valerá 20 PONTOS e deverá ser cumprida integralmente, na data ou prazo estipulado, sendo que:
· Missão cumprida parcialmente: 10 pontos
· Missão não cumprida, sem justificativa: desclassificação
Parágrafo único: considerando o caráter individual das missões, cada participante, para fins de apuração total dos pontos dos jogos, poderá descartar a pior nota obtida em uma das missões, de modo que o total de pontos de todos os participantes corresponderá à soma das 05 (cinco) melhores pontuações ao longo do jogo.
3.4 O cronograma de entrega das missões estará disponível no site www.jogosdobemfia.com.br para consulta e acompanhamento dos participantes. 
3.5 Para possibilitar pontuações extras serão lançados DESAFIOS aos participantes, que serão tarefas opcionais, no decorrer das missões. Cada DESAFIO terá dia e local certo para ocorrer e valerá 10 pontos, observados os critérios abaixo:
· Desafio cumprido e atendendo os requisitos exigidos: 10 pontos
· Desafio cumprido, mas atendendo parcialmente os requisitos exigidos: 05 pontos

3.6 A Comissão de Organização e Execução poderá instituir critérios de pontuação adicionais aos desafios, que serão previamente comunicados aos participantes.

3.7 As missões e desafios que porventura contarem com a participação da Comissão Julgadora terão os critérios de avaliação e pontuação previamente comunicados aos participantes.
 
4 DA ORGANIZAÇÃO GERAL 
4.1  A organização geral dos jogos do bem FIA está estabelecida da seguinte forma:  
· Comissão de organização e execução
· Comissão Julgadora

5 DA COMISSÃO DE ORGANIZAÇÃO E EXECUÇÃO 

5.1 A Comissão de Organização e Execução será composta pelos seguintes membros: 
03 representantes da área de Gestão de Pessoas
01 representante da Diretoria FIA  
02 representantes dos colaboradores, inscritos livremente durante o lançamento dos jogos 
Compete à Comissão de Organização e Execução:
a) Elaborar e aprovar este Regulamento; 
b) Estabelecer os requisitos para pontuação, desempate de e perdas de pontos de cada missão ou desafio;
c) Nomear os membros da Comissão Julgadora;
d) Elaborar e organizar as missões e desafios;
e) Dirigir as sessões dos jogos e desafios, quando couber;
f) Receber e divulgar os resultados;
g) Manter atualizado o site dos jogos;
h) Conferir e pagar os prêmios previstos no presente regulamento;
i) Apreciar e deliberar sobre as interposições de Recursos;
j) Apreciar e deliberar sobre os pedidos de ingresso posterior ao início dos jogos;
k) Decidir sobre casos omissos neste Regulamento e os da Comissão Julgadora;

5.2 A Comissão Julgadora, quando instituída, será composta por 03 (três) membros e serão nomeados pela Comissão de Organização e Execução:
Compete à Comissão Julgadora:
a) 	Apreciar e julgar as tarefas que lhes forem solicitadas; 
b) 	Avaliar o desempenho e atribuir notas às equipes conforme os critérios estabelecidos para cada missão ou desafio;


6 DA FORMAÇÃO DAS EQUIPES, SE HOUVER.
6.1 	Eventualmente, para cumprimento de alguma Missão ou Desafio, poderá ser solicitada a composição de uma equipe, cujas regras serão divulgadas com antecedência pela Comissão Organizadora e de Execução.

7 DA SUBSTITUIÇÃO DOS MEMBROS DAS EQUIPES
7.1 Em havendo necessidade de substituição de membro da equipe por desligamento da Fundação, baixo rendimento ou comprometimento, a equipe deverá formalizar o pleito no e-mail jogosdobem@fia.com.br  e apresentar o nome do substituto(a).

7.2 A Comissão de Organização e Execução analisará e se manifestará em até 48 horas sobre o pedido e fornecerá as recomendações necessárias para recomposição da equipe.
Parágrafo único: em hipótese alguma poderão ser chamados para compor equipes os membros da Comissão de Organização e Execução e os membros da Comissão Julgadora.

8 DA DESCLASSIFICAÇÃO DO PARTICIPANTE
8.1 Será desclassificado o participante que:
I. Não entregar qualquer uma das missões;
II. Prejudicar outros participantes de alguma forma, desde que comprovado perante a Comissão Organizadora e de Execução;
III. Utilizar outras pessoas para realização das tarefas;
IV. Atentar contra a integridade física e/ou moral de qualquer membro da comunidade interna ou externa da FIA.

9 DOS RECURSOS
9.1	No caso de interposição de recurso este deverá ser dirigido à Comissão Organizadora e de Execução, devidamente fundamentado e assinado pelo participante. 
9.2	Recursos relativos à execução de uma tarefa, pontuação e/ou desclassificação serão recebidos até, no máximo, 03 horas após a execução da missão ou desafio. 
Parágrafo único: Recursos que visam tumultuar ou prejudicar o bom andamento dos jogos do bem FIA poderão acarretar punições para o participante.

10 DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1 	Todos os participantes dos Jogos do Bem FIA 2025 estarão sujeitos às diretrizes contidas no presente regulamento;
10.2	O presente regulamento entra em vigor a partir desta data.
 
São Paulo, 05 de maio de 2025.

Juliana Baldin Barreto
Presidente
Comissão de Organização e Execução
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